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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não‐verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE  TIPOS  E  GÊNEROS  TEXTUAIS.  

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo‐argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
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• Conto
• Crônica
• E‐mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO  DA  ORTOGRAFIA  OFICIAL.  

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê‐las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre‐se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

 EMPREGO  DAS  LETRAS.  

Letra
A letra é um símbolo que representa um som, é a representa-

ção gráfica dos fonemas da fala. É bom saber dois aspectos da letra: 
pode representar mais de um fonema ou pode simplesmente aju-
dar na pronúncia de um fonema.

Por exemplo, a letra X pode representar os sons X (enxame), 
Z (exame), S (têxtil) e KS (sexo; neste caso a letra X representa dois 
fonemas – K e S = KS). Ou seja, uma letra pode representar mais de 
um fonema.

Às vezes a letra é chamada de diacrítica, pois vem à direita de 
outra letra para representar um fonema só. Por exemplo, na palavra 
cachaça, a letra H não representa som algum, mas, nesta situação, 
ajuda‐nos a perceber que CH tem som de X, como em xaveco.

Vale a pena dizer que nem sempre as palavras apresentam nú-
mero idêntico de letras e fonemas.

Ex.: bola > 4 letras, 4 fonemas
       guia > 4 letras, 3 fonemas
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EMPREGO  DA ACENTUAÇÃO  GRÁFICA. 

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua‐se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua‐se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

DOMÍNIO  DOS  MECANISMOS  DE  COESÃO  TEXTUAL.  EMPREGO  DE  ELEMENTOS  DE REFERENCIAÇÃO,  SUBSTI-
TUIÇÃO  E  REPETIÇÃO,  DE  CONECTORES  E  OUTROS  ELEMENTOS  DE  SEQUENCIAÇÃO  TEXTUAL.  

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:
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MATEMÁTICA

NÚMEROS  INTEIROS  E  RACIONAIS  (ADIÇÃO,  SUBTRAÇÃO,  MULTIPLICAÇÃO  E  DIVISÃO).  

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa‐se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando‐se temos: (+4) + (‐4) = (‐4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá‐los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou‐se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (‐1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50‐20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(‐1)=‐30
80‐30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (‐) (‐) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (‐); (‐) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 ‐ 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva‐se a base 

e somam‐se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva‐se a 
base e subtraem‐se os expoentes. (‐a)8 : (‐a)6 = (‐a)8 – 6 = (‐a)2

3) Potência de Potência: Conserva‐se a base e multiplicam‐se 
os expoentes. [(‐a)5]2 = (‐a)5 . 2 = (‐a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (‐a)1 = ‐a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo‐se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
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POLÍTICAS E LEGISLAÇÕES DA EDUCAÇÃO

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (ARTIGOS Nº 205 A Nº 214)

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

– Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. Constituindo‐se em um direito de todos e um dever do Estado e da famí-

lia, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

– Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sis-

temas de ensino.

1

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I ‐ igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III ‐ pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV ‐ gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V ‐ valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
VI ‐ gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII ‐ garantia de padrão de qualidade.
VIII ‐ piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
IX ‐ garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático‐científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 
ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 11, de 1996)

§ 2º O disposto neste artigo aplica‐se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, 
1 https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/download-aula-
-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
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de 1996)
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado me-

diante a garantia de:
I ‐ educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV ‐ educação infantil, em creche e pré‐escola, às crianças até 5 
(cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006)

V ‐ acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI ‐ oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII ‐ atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não‐oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer‐lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá dis-
ciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino funda-
mental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti-
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência téc-
nica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida-
de, nos termos do plano nacional de educação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamen-
tários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário‐educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 53, de 2006) (Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri-
buição social do salário-educação serão distribuídas proporcional-
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006)

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212‐A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212‐
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
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2020)
Art. 212‐A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-

tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020) Regulamento

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II ‐ os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e 
“b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III ‐ os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 
da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, 
nos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 
2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações 
referidas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV ‐ a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V ‐ a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou 
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido 
no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VI ‐ o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII ‐ os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-

mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII ‐ a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX ‐ o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica‐se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

X ‐ a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput 
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle 
interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a 
consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 
admitida sua integração aos conselhos de educação; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI ‐ proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII ‐ lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII ‐ a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades: 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Auxiliar Escolar

 PENSADORES DA EDUCAÇÃO E  SUAS CONCEPÇÕES. 

Os pensadores da educação existem desde séculos atrás e gra-
ças a eles, a educação é estudada e constantemente reavaliada.

Traremos os grandes percursores da educação, com um breve 
histórico, passando posteriormente aos mais modernos pensadores 
e sua forma de atuar, contribuindo para a educação.

Se pararmos para pensar nesses pontos, podemos pensar que 
a educação caminha de acordo com a sociedade. A educação está 
atrelada ao conhecimento e ao desenvolvimento das sociedades, 
sua cultura.

A descoberta da infância acontece no século XIII, com a influên-
cia da história da arte e sua ligação com a igreja e vai gradativa-
mente evoluindo, ganhando real espaço a partir do final do século 
XVI e XVII. Já nos séculos XVII e XVIII, nomes representativos do 
pensamento pedagógico ganham destaque, como é o caso de Co-
menius, Rousseau, Pestalozzi e Froebel, trazendo um novo conceito 
de infância, que visa auxiliar o grupo etário a conquistar um lugar 
na categoria social.

Daí por diante, outros pensadores ganharam destaque, os 
quais seguem abaixo:

Pensadores da Educação nos Últimos 200 Anos1

1. John Dewey (1859‐1952), filósofo, tornou‐se um dos maiores 
pedagogos estadunidenses, contribuindo intensamente para a di-
vulgação dos princípios do que se chamou de Escola Nova. 

2. Auguste Comte (1798‐1857), francês, fundador do positivis-
mo, que tem como objetivo reorganizar o conhecimento humano, 
teve grande influência no Brasil. 

3. Ovide Decroly (1871‐1932). Sua obra educacional destaca‐se 
pelo valor que colocou nas condições do desenvolvimento infantil; 
destaca o caráter global da atividade da criança e a função de glo-
balização do ensino.

4. Maria Montessori (1870‐1952). Formou‐se em medicina, 
iniciando um trabalho com crianças anormais na clínica da univer-
sidade, vindo posteriormente dedicar-se a experimentar em crian-
ças sem problemas, os procedimentos usados na educação dos não 
normais.

5. Celestin Freinet (1896‐1966), crítico da escola tradicional e 
das escolas novas, Freinet foi criador, na França, do movimento da 
escola moderna. Seu objetivo básico era desenvolver uma escola 
popular.

6. Carl Rogers nasceu em Chicago em 1902. Formado em Histó-
ria e Psicologia, aplicou à Educação princípios da Psicologia Clínica; 
foi psicoterapeuta por mais de 30 anos.

7. Paulo Freire. Nasceu em Recife em 1921 e faleceu em 1997. É 
considerado um dos grandes pedagogos da atualidade e respeitado 
mundialmente. Há mais textos escritos em outras línguas sobre ele, 
do que em nossa própria língua.

1  https://conteudopedagogico.wordpress.com/pensadores/

8. Emília Ferreiro, psicóloga e pesquisadora argentina, radicada 
no México, fez seu doutorado na Universidade de Genebra, sob a 
orientação de Jean Piaget. Na Universidade de Buenos Aires, a par-
tir de 1974, como docente, iniciou seus trabalhos experimentais, 
que deram origem aos pressupostos teóricos sobre a Psicogênese 
do Sistema de Escrita, campo não estudado por seu mestre, que 
veio a tornar‐se um marco na transformação do conceito de apren-
dizagem da escrita, pela criança. Autora de várias obras, muitas 
traduzidas e publicadas em português, já esteve algumas vezes no 
país, participando de congressos e seminários. Falar de alfabetiza-
ção, sem abordar pelo menos alguns aspectos da obra de Emília 
Ferreiro, é praticamente impossível.

9. Rudolf Steiner nasceu em 27 de fevereiro de 1861 em Kral-
jevec (Áustria). Apesar de seu interesse humanístico, despertado 
ainda na infância por uma sensibilidade para assuntos espirituais, 
cumpriu em Viena, a conselho do pai, estudos superiores de ciên-
cias exatas. Por seu desempenho acadêmico, a partir de 1883 tor-
nou‐se responsável pela edição dos escritos científicos de Goethe 
na coleção Deutsche Nationalliteratur.

10. Anísio Spínola Teixeira nasceu em Caetité (BA), em 12 de 
julho de 1900, numa família de fazendeiros. Estudou em colégios 
jesuítas em Caetité e em Salvador. Em 1922, formou‐se em Ciências 
Jurídicas e Sociais, no Rio de Janeiro.

11. Lourenço Filho é um educador brasileiro conhecido sobre-
tudo por sua participação no movimento dos pioneiros da Escola 
Nova. Foi duramente criticado por ter colaborado com o Estado 
Novo de Getúlio. Sua obra nos revela diversas facetas do intelectual 
educador, extremamente ativo e preocupado com a escola em seu 
contexto social e nas atividades de sala de aula.

12. Anton Makarenko (1888‐1939), educador ucraniano, criou 
um modelo de escola para jovens infratores baseado no trabalho e 
na disciplina, na vida em grupo e na autogestão, contribuindo de-
cisivamente para a recuperação de milhares de crianças e jovens 
infratores e marginalizados, transformando‐os em cidadãos.

13. Howard Gardner. Observando crianças, o psicólogo esta-
dunidense percebeu o que hoje parece óbvio: nossa inteligência é 
complexa demais para que os testes escolares comuns sejam capa-
zes de medi-la.

14. Alexander Sutherland Neill, educador, escritor e jornalista, 
fundador da Summerhill School, na Inglaterra. Sua escola tornou‐se 
ícone das pedagogias alternativas ao concretizar um sistema edu-
cativo em que o importante é a criança ter liberdade para escolher 
e decidir o que aprender e, com base nisso, desenvolver‐se no pró-
prio ritmo.

15. Jean Piaget nasceu em Neuchâtel, Suiça em 1896 e faleceu 
em 1980. Escreveu mais de cinquenta livros e monografias, tendo 
publicado centenas de artigos. Estudou a evolução do pensamento 
até a adolescência, procurando entender os mecanismos mentais 
que o indivíduo utiliza para captar o mundo. Como epistemólogo, 
investigou o processo de construção do conhecimento, sendo que 
nos últimos anos de sua vida centrou seus estudos no pensamento 
lógico‐matemático.
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16. Lev S. Vygotsky (1896‐1934), professor e pesquisador foi 
contemporâneo de Piaget, e nasceu em Orsha, pequena cidade da 
Bielorrusia em 17 de novembro de 1896, viveu na Rússia e morreu 
com 37 anos. Construiu sua teoria tendo por base o desenvolvi-
mento do indivíduo como resultado de um processo sócio histó-
rico, enfatizando o papel da linguagem e da aprendizagem nesse 
desenvolvimento, sendo essa teoria considerada histórico‐social. 
Sua questão central é a aquisição de conhecimentos pela interação 
do sujeito com o meio.

17. Henry Wallon. Nasceu na França em 1879. Antes de che-
gar à psicologia passou pela filosofia e medicina e ao longo de sua 
carreira foi cada vez mais explícita a aproximação com a educação.

18. Antônio Gramsci, filósofo, jornalista e socialista italiano, 
viveu na Itália fascista de Mussolini.  Sua obra, em parte desenvol-
vida no longo cárcere, constitui‐se numa teoria política que pode 
ser considerada como uma das grandes contribuições filosóficas 
contemporâneas à crítica e à luta social pela transformação da so-
ciedade capitalista.

19. Francisco Ferrer. Para ele, o ensino deve ser uma força a 
serviço da mudança: “Queremos homens capazes de evoluir inces-
santemente, capazes de destruir, renovar constantemente os meios 
e renovar-se a si mesmos”.

20. William Godwin. Uma das características inerentes à mente 
humana é a sua capacidade para crescer. E, no momento em que 
o indivíduo resolve manter‐se fiel a determinados princípios, leva-
do por razões que agora escapam, mas que foram importantes no 
passado, ele está renunciando a uma das mais belas qualidades do 
homem. Pois o instante em que desiste de indagar é o instante em 
que morre intelectualmente.

21. Ivan Illich, austríaco, passou a trabalhar no México a partir 
de 1962, propôs a desescolarização da sociedade. Segundo ele, a 
maior parte dos conhecimentos úteis se aprendiam fora da escola, 
em contato com as irrealidades familiares, sociopolíticas e culturais.

22. Émile Durkheim, sociólogo (1858‐1917): a educação atua 
como agente de mudanças, ou seja, provocador de modificações 
sociais e culturais na sociedade envolvente. Assim, os educadores, 
principalmente os do ensino fundamental, poderiam promover 
modificações no comportamento individual dos alunos e, por meio 
deles, na sociedade.

23. Édouard Claparède (1873‐1940), cientista suíço, defendeu 
a necessidade do estudo do funcionamento da mente infantil e do 
estímulo na criança para um interesse ativo pelo conhecimento

24. Louis Althusser. A escola‐família substitui o binômio igreja-
‐família como aparelho ideológico dominante. É a escola obrigató-
ria durante muitos anos, na vida do ser humano.

25. Lawrence Stenhouse (1926‐1982), educador inglês. Para 
ele, todo professor deveria assumir o papel de aprendiz, pois quem 
mais precisa aprender é aquele que ensina. Stenhouse foi pioneiro 
em defender que o ensino mais eficaz é baseado em pesquisa e 
descoberta.

26. Pierre Bordieu: toda ação pedagógica é objetivamente uma 
violência simbólica enquanto imposição por um poder arbitrário. A 
ação pedagógica tende à reprodução cultural e social simultanea-
mente.

27. Pierre Lévy. Toda e qualquer reflexão séria sobre o devir dos 
sistemas de educação e formação na cybercultura deve apoiar‐se 
numa análise prévia da mutação contemporânea da relação com 
o saber.

28. Fredric M. Litto. Aprender e responder de forma apropria-
da. É o terreno da Educação. Não a visão restrita da Educação deli-
mitada pela sala de aula, mas do conceito de que a aprendizagem 
ocorre não apenas num local geográfico chamado “escola”, mas que 
é um estado da mente.

29. Alvin Tofler: “A nova educação deve ensinar o indivíduo 
como classificar, reclassificar a informação, como avaliar a veraci-
dade, como mudar as categorias quando necessário, como mover 
do concreto para o abstrato e vice‐versa, como olhar um problema 
de maneira nova, como se ensinar. Amanhã o iletrado não será o 
homem que não pode ler, mas será o homem que não apreendeu 
como apreender”

30. Dermeval Saviani: “enquanto prevalecer na política educa-
cional a orientação de caráter neoliberal, a estratégia da resistên-
cia ativa será nossa arma de luta. Com ela, nos empenharemos em 
construir uma nova relação hegemônica que viabilize as transfor-
mações indispensáveis para adequar a educação às necessidades e 
aspirações da população brasileira”.

31. Jacques Delors (1998), aponta como principal consequência 
da sociedade do conhecimento a necessidade de uma aprendiza-
gem ao longo de toda a vida (Lifelong Learning) fundada em quatro 
pilares (Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a viver 
juntos, Aprender a ser) que são ao mesmo tempo pilares do conhe-
cimento e da formação continuada.

32. Humberto R. Maturana e Francisco J. Varela. O ponto de 
partida de A Árvore do Conhecimento é surpreendentemente sim-
ples: a vida é um processo de conhecimento; assim, se o objetivo é 
compreendê-la, é necessário entender como os seres vivos conhe-
cem o mundo.

33.  Philippe Perrenoud. Hoje em dia, a escola mal consegue 
fazer com que todos compreendam o interesse em saber ler ou 
contar. O que dizer, então, de saberes cuja utilidade não é fácil de 
imaginar, como a álgebra, a biologia, a história, a filosofia? A escola 
continua muito despreparada diante dos alunos que não têm inte-
resse em “encher a cabeça de coisas inúteis” e que não percebem o 
poder e o prazer que esses saberes poderiam lhes trazer.

34. Michel Foucault: na sociedade disciplinar, o indivíduo tor-
na‐se dócil, autorregulado em sua submissão a um dispositivo de 
vigilância, por vezes real, por vezes virtual. No panopticon cada pri-
sioneiro aprende a desempenhar seu papel de prisioneiro diante de 
um olhar hipotético e a desempenhá‐lo bem.

35. Edgar Morin: O papel da educação é de nos ensinar a en-
frentar a incerteza da vida; é de nos ensinar o que é o conhecimen-
to, porque nos passam o conhecimento, mas jamais dizem o que é 
o conhecimento. E o conhecimento pode nos induzir ao erro. Todo 
conhecimento do passado, para nós, são as ilusões. Logo, é preciso 
saber estudar o problema do conhecimento. Em outras palavras, o 
papel da educação é de instruir o espírito a viver e a enfrentar as 
dificuldades do mundo.

36. César Coll: “A realidade sociocultural e econômica do aluno 
influencia em seu desempenho, assim como as condições de traba-
lho do professor e o aparato que o sistema oferece para ele formar-
‐se e aprimorar sua prática.”

37. Darcy Ribeiro: a saída para reduzir a injustiça social brasilei-
ra era uma escola com no mínimo seis horas diárias de atividades e 
funções que fossem além do ensino e da aprendizagem. Ele imagi-
nava um espaço de instrução, orientação artística, desenvolvimento 
das ciências, assistência médica, odontológica e alimentar e práti-
cas diárias orientadas, como tomar banho ou escovar os dentes. E, 
principalmente, um local para formar o cidadão crítico.
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38. Antonio Nóvoa. Manter‐se atualizado sobre as novas me-
todologias de ensino e desenvolver práticas pedagógicas mais efi-
cientes são alguns dos principais desafios da profissão de educador. 
Concluir o Magistério ou a licenciatura é apenas uma das etapas 
do longo processo de capacitação que não pode ser interrompido 
enquanto houver jovens querendo aprender.

39. Roberto Freire. Nas ditaduras, o poder é tomado pelas ar-
mas, pela fome e pela morte. O capitalismo se utiliza da democra-
cia para chegar ao poder pela compra dos votos e pela corrupção 
da Justiça. De qualquer modo, sempre autoritarismo e violência 
na gênese do poder. Mas a manutenção do poder de Estado nas 
ditaduras ou nas democracias capitalistas é garantida não mais di-
retamente pelas armas e pelo dinheiro. Vem sendo garantida pela 
família e pela escola, por meio da pedagogia autoritária, apoiada e 
estimulada pelo Estado autoritário.

40. Bernardo Toro, colombiano, sintetizou as sete competên-
cias básicas que devem ser desenvolvidas nos alunos: dominar as 
linguagens utilizadas pelo homem, saber resolver problemas, anali-
sar e interpretar fatos, compreender o entorno social e atuar sobre 
ele, receber criticamente os meios de comunicação, localizar e sele-
cionar informações, planejar e decidir em grupo.

41. Enrique Dussel, argentino, considera que o processo de pe-
dagogia tem que passar pelo próprio homem, uma vez que ele é o 
próprio agente histórico da libertação.

42. Florestan Fernandes, brasileiro, discutiu aspectos da reali-
dade brasileira que ampliam nossa possibilidade de compreensão 
dos impasses da educação pública no Brasil.

43. Miguel A. Zabalza, especialista em didática e organização 
escolar, é presidente da Associação Iberoamericana de Didática 
Universitária.

44. Isabel Alarcão, com base nas ideias do filósofo norte‐ame-
ricano Donald Schön (1930‐1997) sobre teoria e prática da aprendi-
zagem, que levaram ao conceito de “professor reflexivo”, ela formu-
lou a proposta da “escola reflexiva”, que caracteriza uma instituição 
em processo de constante aprendizagem.

45. Loris Malaguzzi. O trabalho dos educadores, na forma de 
parceria com as crianças, deve ser orientado pela busca incessante 
da descoberta e da construção do conceito de civilidade, em comu-
nidade de aprendizes pautada pela interdependência e pelo contí-
nuo ajuste de procedimentos e metas.

46. Gilles Brougère. A distância entre a cultura infantil contem-
porânea e a escola se deve, na sua análise, ao desconhecimento e 
preconceito de educadores. .

47. Anne‐Marie Chartier. O papel do educador como mediador 
de leitura, crucial na educação infantil e no ensino fundamental, é 
um dos pontos‐chave de seu trabalho.

48. Antoni Zabala. Para que os alunos possam enfrentar a com-
plexidade da realidade contemporânea, ele propõe que a escola 
promova o “pensamento complexo” sob “enfoque globalizador”.

49. Bernard Charlot acredita que a escola deveria, inicialmente, 
trazer questionamentos e, só mais tarde, o conhecimento propria-
mente dito.

2Os Novos Pensadores da Educação 

Conheça as ideias de seis teóricos sobre temas fundamentais 
para o professor moderno

2  Cristiane Marangon e Eduardo Lima. Revista Nova Escola. 
http://penta3.ufrgs.br/MEC-CicloAvan/integracao_midias/modulos/1_introdutorio/

pdf/nova_escola_pensadoreseducacao.pdf>. Acesso em maio de 2017.

“É preciso substituir um pensamento que isola e separa por um 
pensamento de distingue e une.”

(Morin)

“Competência em educação é mobilizar um conjunto de sabe-
res para solucionar com eficácia uma série de situações.”

(Perrenoud)

“Um plano curricular precisa satisfazer, de forma articulada, 
todos os níveis de funcionamento de uma escola.”

(Coll)

“Só o profissional pode ser responsável por sua formação.”
(Nóvoa)

“O melhor jeito de organizar o currículo escolar é por projetos 
didáticos.”

(Hernández)

“A educação tem de servir a um projeto da sociedade como um 
todo.”

(Toro)

Nos últimos anos, um tema invadiu a agenda de professores, 
orientadores, diretores, secretários e ministros da Educação: re-
novar a escola, o que para muitos significa reinventá‐la. Reforma 
passou a ser a palavra de ordem, principalmente na América Lati-
na e na Europa. Os debates, além de deixar claro que a mudança 
é mesmo necessária, serviram para jogar luz sobre pesquisadores 
que vêm se dedicando a buscar caminhos para adaptar à realidade 
escolar aos novos tempos. No Brasil, seis nomes ganharam espe-
cial destaque: o francês Edgar Morin, o suíço Philippe Perrenoud, os 
espanhóis César Coll e Fernando Hernández, o português António 
Nóvoa e o colombiano Bernardo Toro. Mas você sabe que teorias e 
ideias eles defendem? 

Em comum, todos carregam o fato de ser “autores de suces-
so”. Seu prestígio reside, em boa parte, nos livros publicados sobre 
temas pontuais. Diferentemente dos grandes papas da educação, 
como Jean Piaget, Paulo Freire ou Emília Ferreiro, esses autores 
de vanguarda não têm a pretensão de fazer descobertas geniais. 
O “negócio” deles é reprocessar ideias já largamente difundidas (e 
aceitas) e apresentá‐las numa linguagem fácil, objetiva e coerente 
com as necessidades atuais. 

Coll, por exemplo, partiu das ideias de Piaget para escrever so-
bre currículo. Perrenoud desenvolveu o conceito de competências 
‐ que o tornou um fenômeno editorial ‐ depois de estudar, entre 
outros, os ensinamentos de Freire. Toro ganhou fama ao definir as 
sete bases sobre as quais todo estudante deve construir não só o 
aprendizado, mas a vida. Morin, o mais idoso da turma, vem há 
algumas décadas aprimorando a chamada teoria da complexida-
de. Nóvoa, dedica‐se a bater na tecla da formação profissional. E 
Hernández mesclou várias teorias para difundir os benefícios de se 
trabalhar com projetos didáticos. 

“Eles têm enorme capacidade de síntese”, diz Sérgio Antonio 
da Silva Leite, pesquisador da Universidade Estadual de Campi-
nas (Unicamp). “E têm também o mérito de expor suas ideias no 
momento de redefinição do papel da escola”, completa Ana Rosa 
Abreu, consultora do Ministério da Educação. Conhecer esses seis 
autores é fundamental para manter‐se atualizado e, sobretudo, re-
fletir sobre os problemas de sala de aula. “Não espere encontrar, 




